
Nº PROCESSO PROPONENTE INSTITUIÇÃO Município
ÁREA DO 

CONHECIMENTO NOTA FINAL VALOR APROVADO

1 60261196  Eduardo Raposo Monteiro UVV Vila Velha Agrárias 94,67 R$ 10.643,00

2 60270357 Marcos Santos Zanini UFES  Alegre Agrárias 92,5 R$ 21.360,00

3 60616342  Edumar Ramos Cabral Coelho UFES  Vitória Engenharias 77,83 R$ 3.202,50

4 60670312 José Roberto de Oliveira IFES  Vitória Engenharias 115 R$ 43.250,00

5 60224770 Adilson Vidal Costa UFES Alegre Exatas e da Terra 316,6 R$ 49.822,16

6 60630396  Mirna Aparecida Neves UFES  Alegre Exatas e da Terra 110,67 R$ 7.368,84

7 60611197 Valdemar Lacerda Júnior UFES  Vitória Exatas e da Terra 140 R$ 12.550,00

8 60617934 Wanderson Romão UFES  Vitória Exatas e da Terra 105,33 R$ 6.920,00

9 60670401 Flávia Imbroisi Valle Errera Emescam Vitória Saúde 97,83 R$ 7.300,00

10 60619449 Iuri Drumond Louro UFES  Vitória Saúde 123,67 R$ 7.652,07

11 60619392  Breno Valentim Nogueira UFES Vitória Vida 109,5 R$ 42.250,00

12 60619481 Marcos Cesar Cunegundes Guimarães UFES  Vitória Vida 155,67 R$ 49.500,00

EDITAL FAPES 018/2012-MANUTENÇÃO EQUIPAMENTO

O Diretor Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Espírito Santo, no uso de suas atribuições, torna público o RESULTADO DO EDITAL FAPES 018/2012 - 

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS.

PROPOSTAS APROVADAS



Nº PROCESSO PROPONENTE INSTITUIÇÃO MUNICÍPIO

Área do

Conhecimento

1 60630744  Karina Carvalho Mancini UFES São Mateus Vida

2 60603445  Leonardo Barros Dobbss UVV Vila Velha Vida

Anilton Salles Garcia 

Diretor Presidente da FAPES

O Recursos administrativos deverão obedecer as disposições e prazos estabelecidos na Resolução FAPES Nº 041/2011, de 03/08/2011, disponível na página eletrônica da FAPES

Vitória, 19/02/2013 Aviso publicado no DIOES em 20/02/2013.

Item (s) do Edital

9.4. O valor financeiro solicitado para o reparo 

ou manutenção de um equipamento não 

poderá exceder 30% do valor de compra do 

equipamento, critério a ser verificado pela 

cópia da nota fiscal de compra.

9.4. O valor financeiro solicitado para o reparo 

ou manutenção de um equipamento não 

poderá exceder 30% do valor de compra do 

equipamento, critério a ser verificado pela 

cópia da nota fiscal de compra.

PROPOSTAS DESABILITADAS


